D.O CIDADE DE SÃO PAULO
19/01/2026
GABINETE DO PREFEITO
Portaria | Documento: 149534499
Portaria nº 68 de 16 de janeiro de 2026
Processo SEI 6010.2026/0000026-5
RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
EXONERAR
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TRABALHO
1. MARCIA DA SILVA CARVALHO, RF 788.429.0, a partir de 12/01/2026, do cargo de Diretor I, Ref. CDA-4, do Departamento de Mercado de Trabalho - DMT, da Coordenadoria do Trabalho - CT, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Trabalho, vaga 22523, critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/21, dos Decretos 61.242/22 e 61.502/22.
2. LEONARDO DE OLIVEIRA, RF 948.414.1, a partir de 12/01/2026, do cargo de Chefe de Núcleo I, Ref. CDA-3, da Supervisão de
Intermediação Profissional - SIP, do Departamento de Mercado de Trabalho - DMT, da Coordenadoria do Trabalho - CT, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Trabalho, vaga 22526, critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/21, dos Decretos 61.242/22 e 61.502/22.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 16 de janeiro de 2026, 472° da fundação de São Paulo.
RICARDO NUNES
Prefeito
O seguinte documento publico integra este ato 149364036
PORTARIA DO CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO
Portaria do Chefe de Gabinete do Prefeito | Documento: 149537043
Portaria 20, de 16 de janeiro de 2026
Processo SEI 6010.2026/0000026-5
VITOR DE ALMEIDA SAMPAIO, Chefe de Gabinete do Prefeito, usando das atribuições conferidas pela alínea “a” do inciso I do artigo 1º do Decreto 58.696, de 3 de abril de 2019,
R E S O L V E :
Cessar os efeitos do ato que designou a senhora MARCIA DA SILVA CARVALHO, RF 788.429.0, a partir de 12/01/2026, para responder pelo cargo de Coordenador II, Ref. CDA-6, da Coordenadoria do Trabalho - CT, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e
Trabalho, vaga 22522, critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/21, dos Decretos 61.242/22 e 61.502/22.
VITOR DE ALMEIDA SAMPAIO
Chefe de Gabinete do Prefeito
o seguinte documento público integra este ato 149364217
TÍTULOS DE NOMEAÇÃO
Título de Nomeação | Documento: 149535526
Título de Nomeação 39, de 16 de janeiro de 2026
Processo SEI 6010.2026/0000026-5
RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
NOMEAR
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TRABALHO
1- MARCIA DA SILVA CARVALHO, RF 788.429.0, excepcionalmente, a partir de 12/01/2026, para exercer o cargo de Coordenador II, Ref. CDA-6, da Coordenadoria do Trabalho - CT, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Trabalho, vaga 22522, critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/21, dos Decretos 61.242/22 e 61.502/22.
2- LEONARDO DE OLIVEIRA, RF 948.414.1, excepcionalmente, a partir de 12/01/2026, para exercer o cargo de Diretor I, Ref. CDA-4, do Departamento de Mercado de Trabalho - DMT, da Coordenadoria do Trabalho - CT, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Trabalho, vaga 22523, critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/21, dos Decretos 61.242/22 e 61.502/22.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 16 de janeiro de 2026, 472° da fundação de São Paulo.
RICARDO NUNES
Prefeito
o seguinte documento público integra este ato 149365464
GABINETE DO SECRETÁRIO
Portaria | Documento: 149425334
PORTARIA SMDET 03, DE 15 DE JANEIRO DE 2026
Estabelece as regras de compensação das horas não trabalhadas nos dias de suspensão do expediente, definidos no Anexo III do decreto 64.862, de 22 de dezembro de 2025, e nos dias úteis das duas semanas comemorativas das festas de Natal e de fim de ano, no âmbito da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Trabalho.
RODRIGO HAYASHI GOULART, Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Trabalho, no exercício das atribuições que lhe
são conferidas pela Lei 13.164, de 5 de julho de 2001, e pelos arts. 2º, parágrafo único, 3º, § 5º, 5º, § 7º, do Decreto 64.862, de 22 de dezembro de 2025,
RESOLVE:
Art. 1º Estabelecer as regras de compensação das horas não trabalhadas nos dias de suspensão do expediente, definidos no Anexo III do Decreto 64.862, de 22 de dezembro de 2025, bem como nos dias úteis das duas semanas comemorativas das festas de Natal e de fim de
ano do exercício de 2026, no âmbito da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Trabalho, respeitadas as disposições previstas nesta Portaria.
Art. 2º A compensação das horas não trabalhadas em decorrência da suspensão de expediente dos dias 20 de abril, 5 de junho e 10 de
julho de 2026 deverá ocorrer no período compreendido entre os meses de fevereiro e setembro de 2026.
§ 1º A compensação deverá ser realizada no início ou no final do expediente diário, a critério da chefia imediata, limitada a 1 (uma) hora por dia, sem prejuízo do cumprimento da jornada de trabalho a que estiverem sujeitos.
§ 2º A falta de compensação das horas de trabalho, total ou parcial, acarretará os descontos pertinentes e, se total, também o apontamento de falta ao serviço.
§ 3º Serão descontados os valores devidos a título de auxílio-transporte, auxílio-refeição e vale-refeição referentes aos dias de expediente
suspenso, conforme disposto no art. 3º, § 2º, do Decreto 64.862/2025.
§ 4º Aos servidores que entrarem em gozo de férias ou licença, ou que forem afastados, nos termos da legislação vigente, a
compensação dar-se-á a partir da data de reassunção das funções.
§ 5º As compensações tratadas no caput deste artigo não alcançam os estagiários cumpridores da jornada de 6 horas diárias ou 30 horas
semanais, aplicando-se, nos dias fixados no Anexo III do Decreto 64.862/2025, o desconto imediato do vale-transporte, auxílio-refeição e das horas não estagiadas, em razão do limite máximo de jornada permitido aos estagiários, nos termos da Lei Federal 11.788, de 25 de
setembro de 2008.
§ 6º Fica vedada a compensação de jornada nos dias em que o servidor estiver em regime de teletrabalho, nos termos do Decreto 59.755, de 14 de setembro de 2020.
Art. 3º A compensação do recesso, que compreende o período de 21 a 25 de dezembro de 2026 e de 28 de dezembro de 2026 a 1º de
janeiro de 2027, correspondentes, respectivamente, às semanas de Natal e de fim de ano, poderá ser realizada no período de outubro de 2026 a fevereiro de 2027, mediante a formação de duas turmas de trabalho, que se revezarão nas respectivas semanas, observada a
jornada de trabalho de cada unidade.
§ 1º No período de trabalho tratado no caput, o servidor não poderá utilizar falta abonada ou folgas decorrentes de convocações oficiais para prestação de serviços eleitorais, nos termos da legislação eleitoral aplicável e das convocações expedidas pela Justiça Eleitoral.
§ 2º O servidor que estiver no gozo de férias em uma das semanas referidas no caput deste artigo, ainda que parcialmente, não poderá
participar do recesso compensado.
§ 3º O servidor que tiver sofrido qualquer tipo de punição disciplinar no exercício não poderá participar do recesso compensado.
§ 4º As compensações tratadas no caput deste artigo não alcançam os estagiários cumpridores da jornada de 6 horas diárias ou 30 horas
semanais, aplicando-se, nos dias fixados nos incisos I e II do art. 5º do Decreto 64.862/2025, o desconto imediato do vale-transporte, auxílio-refeição e das horas não estagiadas, em razão do limite máximo de jornada permitido aos estagiários, nos termos da Lei Federal
11.788/2008.
Art. 4º Compete às chefias realizar o controle das compensações, registrando o apontamento na Folha de Frequência Individual (FFI), no
campo "Observação", com a quantidade de horas compensadas.
Art. 5º Ficam estendidas aos residentes da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Trabalho as compensações e descontos referidos nos arts. 2º e 3º desta Portaria.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
NÚCLEO DE PUBLICAÇÃO
Outras (NP) | Documento: 149475777
PRINCIPAL
Especificação de Outras
Apostilamento ao Contrato n. 006/SMDET/2021
Síntese (Texto do Despacho)
I - À vista dos elementos de convicção contidos no presente, em especial, as manifestações do Gestor do Contrato e da Supervisão de Execução Orçamentária e Financeira, as quais acolho, com fundamento na na Lei Federal n. 8.666/1993, AUTORIZO o apostilamento ao Contrato n. 006/SMDET/2021, celebrado com a Alopsil Participações e Empreendimentos LTDA, inscrita no CNPJ 06.265.119/0001-72, cujo
objeto é a locação do imóvel localizado no 12º andar do Edifício Grande São Paulo situado na Rua Libero Badaró n. 425, Centro, São
Paulo/SP, a fim de abrigar as unidades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Trabalho, para fazer constar:a-) a
alteração do valor estimado da taxa condominal de R$ 15.120,89 (quinze mil, cento e vinte reais e oitenta e nove centavos) para R$
15.573,96 (quinze mil quinhentos e setenta e três reais e noventa e seis centavos) a partir de janeiro de 2026, correspondendo ao aumento de 3%, conforme definido em Ata de Assembléia Geral Ordinária do Condomínio Edifício Grande São Paulo (149335758).II - AUTORIZO, em oportuno, a emissão da competente nota de empenho, onerando a dotação orçamentária n. 30.10.11.122.3024.2100.3.3.90.39.00.00 do exercício vindouro, conforme disponibilidade orçamentária.III - PUBLIQUE-SE.IV -
PROVIDÊNCIAS POSTERIORES:a) Ao Departamento de Administração e Finanças para providências orçamentárias e financeiras bem como as relacionadas à assinatura do referido Termo.
Anexo I (Número do Documento SEI)
149409322
Data de Publicação
17/01/2026
Despacho autorizatório (NP) | Documento: 149540021
DADOS DA LICITAÇÃO
Número
01/2022/SMDET
Registro de preço
Sim
Tipo
Menor preço
Natureza
Serviços comuns
Descrição da natureza
Locação de Bens Móveis
Objeto da licitação
Prestação de Serviços de Transporte Mediante Locação deVeículos com motorista, quilometragem livre e fornecimento de combustível.
Processo
6064.2021/0000790-7
Local de execução
São Paulo - SP
Data da sessão
02/12/2021
Hora do sessão
10:31
Data da Publicação
19/01/2026
Texto do despacho
I - No exercício da competência que me foi atribuída por Lei, e à vista dos elementos de convicção contidos no presente, em especial, as manifestações do Fiscal do Contrato, da Supervisão de Execução Orçamentária e Financeira, da Contratada, Departamento de Administração e Finanças, e da Assessoria Jurídica desta Pasta, que ora acolho e adoto como razão de decidir, AUTORIZO observadas as
formalidades legais e cautelas de estilo o aditamento do Contrato n. 001/2022/SMDET celebrado com a empresa Líder Serviços de
Locação de Veículos Ltda. EPP, inscrita no CNPJ n. 17.165.013/0001-13, cujo objeto é prestação de serviço de transporte mediante
locação de veículos com motorista, quilometragem livre e fornecimento de combustível conforme as especificações descritas no Termo de Referência que constituí o Anexo II do Edital do Pregão Eletrônico nº 06/2021/SMDET para, com fundamento no artigo 57, inciso II da
Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações, c/c a Lei Municipal 13.278/02 e Decreto n. 44.279/03, para fazer constar:a-) prorrogação do prazo de vigência contratual por mais 12 (doze) meses, vigorando até 18/01/2027; b-) aplicação de reajuste definitivo do percentual de 3,83%,
conforme o indice IPC-FIPE em doc. (149231190); ec-) o valor estimado mensal do contrato passa de R$ 100.121,80 (cem mil cento e
vinte e um reais e oitenta centavos) para R$ 103.954,89 (cento e três mil novecentos e cinquenta e quatro reais e oitenta e nove
centavos), perfazendo o valor total anual estimado de R$1.247.458,68 (um milhão, duzentos e quarenta e sete mil quatrocentos e
cinquenta e oito reais e sessenta e oito centavos).II - Em consequência, AUTORIZO, oportunamente, a emissão da Nota de Empenho em
favor da contratada, que onerará a dotação orçamentária 30.10.11.122.3024.2.100.3.3.90.39.00.00 do exercício financeiro vigente.III -
PUBLIQUE-SE, os itens acima.IV - PROVIDÊNCIAS POSTERIORES:1. Ao Departamento de Administração e Finanças para as providências administrativas, financeiras e orçamentárias subsequentes, observadas as formalidades e cautelas legais; e2. Ao fiscal para execução e
fiscalização do contrato.
Arquivo (Número do documento SEI)
149539882
Agência São Paulo de Desenvolvimento
GERÊNCIA JURÍDICA
Portaria | Documento: 149480500
PORTARIA Nº 01/2026, DE 16 DE JANEIRO DE 2026.
Torna sem efeito a designação de substituição e revoga a Portaria nº 015/2025, referente ao afastamento da Diretora Administrativa.
O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA SÃO PAULO DE DESENVOLVIMENTO - ADE SAMPA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 26, inciso IV, do Estatuto Social (Decreto nº 54.661/2013) e o art. 7º, inciso IV, do Regimento Interno;
CONSIDERANDO a edição da Portaria nº 015/2025, de 02 de dezembro de 2025, que autorizou o gozo de férias da Diretora Administrativa e designou seu substituto, com base no art. 4º, § 2º, do Regimento Interno;
CONSIDERANDO a solicitação expressa da Coordenadoria de Recursos Humanos (doc. SEI nº 149380217) para o cancelamento do
referido período de férias, motivada pela necessidade de serviço;
CONSIDERANDO o poder de autotutela da Administração e a competência do Diretor-Presidente para decidir sobre atos de movimentação de pessoal, conforme art. 26, inciso IV do Estatuto Social;
RESOLVE:
Art. 1º Fica REVOGADA integralmente a Portaria nº 015/2025, de 02 de dezembro de 2025.
Art. 2º Em decorrência do disposto no artigo anterior, tornam-se sem efeito, para todos os fins administrativos e legais:
I - A autorização de afastamento da Diretora Administrativa, Sra. MUSA PINO MIRANDA, referente ao período de 09/02/2026 a 17/02/2026;
II - A designação do Diretor-Técnico, Sr. CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA SANTOS, para exercer cumulativamente as funções de Diretor Administrativo no referido período.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
